
 
 

 

        Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Lei nº 1918, de 2021, do 
Senador Flávio Arns, que altera os arts. 433 e 447 
do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
– Código de Processo Penal, para dispor sobre a 
paridade de gêneros no Conselho de Sentença do 
Tribunal do Júri. 

Relator: Senador JORGE KAJURU 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Segurança Pública (CSP), nos termos 
do art. 104-F, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno do Senado Federal, 
o Projeto de Lei nº 1918, de 2021, do Senador Flávio Arns, que altera os 
arts. 433 e 447 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código 
de Processo Penal, para dispor sobre a paridade de gêneros no Conselho 
de Sentença do Tribunal do Júri. 

O projeto estabelece uma quantidade mínima de mulheres 
dentre os jurados sorteados para o Tribunal do Júri e para o Conselho de 
Sentença. Nesse sentido, prevê que dos 25 jurados sorteados, no mínimo, 13 
serão mulheres. Além disso, dos 7 jurados que constituirão o Conselho de 
Sentença, no mínimo, 3 serão homens e 3 mulheres, salvo quando se tratar 
de crime em que a vítima for mulher, quando o Conselho será composto por, 
no mínimo, 4 mulheres. 

Em sua justificação, o autor do projeto assevera que o 
preconceito de gênero é uma condição inerente a todo corpo social, inclusive 
nos órgãos do Poder Judiciário. Ressalta que o machismo pode influenciar 
decisões do Tribunal do Júri, a exemplo do que ocorre no julgamento de 
feminicídios, em que acusados têm suas penas atenuadas quando homens 
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figuram entre os julgadores. Assim, defende que o Conselho de Sentença do 
Júri seja representativo dos dois gêneros.  

II – ANÁLISE 

O PL nº 1918, de 2021, prevê uma quantidade mínima de 
mulheres dentre os jurados sorteados para o Tribunal do Júri e para o 
Conselho de Sentença. Para tanto, confere ao caput do art. 433 e ao parágrafo 
único do art. 447, ambos do CPP, as seguintes redações: 

“Art. 433. O sorteio, presidido pelo juiz, far-se-á a portas 
abertas, cabendo-lhe retirar as cédulas até completar o número de 25 
(vinte e cinco) jurados, para a reunião periódica ou extraordinária, 
sendo que, no mínimo, treze (13) jurados serão mulheres. 

 ................................................................................” (NR)  

“Art. 447. .............................................................  
Parágrafo único. Dos 7 (sete) jurados que constituirão o 

Conselho de Sentença, no mínimo, três (3) serão homens e três (3) 
mulheres, com exceção do julgamento dos crimes em que a vítima 
for mulher, no qual haverá no Conselho, no mínimo, 4 (quatro) 
mulheres.” (NR) 

As alterações propostas são muito bem-vindas. 

A ideia de um tribunal composto por juízes leigos, formado por 
cidadãos comuns que julgam seus pares, é uma garantia contra as 
arbitrariedades dos representantes do poder, além de ser um importante 
instrumento de participação direta do povo na administração da justiça1. A 
previsão do júri tem assento constitucional como uma garantia individual, 
conforme prevê o art. 5º, XXXVIII, da Constituição Federal (CF). 

O Conselho de Sentença no tribunal do júri é uma representação 
da sociedade em que vivemos. Assim, se a intenção é que os jurados 
correspondam, em alguma medida, a nossa sociedade, considerando que em 
2019 as mulheres somavam 52,2% da população brasileira2, nada mais justo 
que o Conselho de Sentença do tribunal do júri reflita essa paridade de 
gêneros. 

 
1 LIMA, Renato Brasileiro de. Código de Processo Penal Comentado. 2. ed. rev. atual. – Salvador: 
Juspodivm, 2017, p. 1139. 
2 https://agenciabrasil.ebc.com.br/saude/noticia/2021-08/ibge-mulheres-somavam-522-da-populacao-
no-brasil-em-2019# acessado em 17 de abril de 2023. 
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Ademais, a equivalência de gênero na composição do Conselho 
de Sentença ganha mais importância quando se trata de um país em que a 
influência do machismo ainda é muito forte, como no caso do Brasil. E por 
estar arraigada em nossa cultura, essa influência pode funcionar como um 
fator decisivo na condenação ou absolvição de acusados por crimes 
praticados contra mulher, sobretudo quando envolvem violência doméstica 
ou familiar.   

Dessa forma, o PL, se valendo de dispositivos simples e 
precisos, consegue, de maneira suficiente, assegurar a paridade de gênero no 
Conselho de Sentença. 

Há um único ponto que, em nossa opinião, pode ser 
aperfeiçoado. Estamos nos referindo ao regramento que trata das recusas no 
procedimento do júri, especificamente ao § 1º do art. 469 do CPP, em que 
também deverá ser prevista a necessidade de se observar a nova regra da 
paridade. Para tanto, apresentamos o substitutivo ao final. 

III – VOTO 

Com essas considerações, somos pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 1.918, de 2021, nos termos do substitutivo abaixo: 

EMENDA Nº  − CSP (Substitutivo) 

PROJETO DE LEI Nº 1.918, DE 2021 

Altera os arts. 433, 447 e 469 do Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 
Processo Penal, para dispor sobre a paridade de 
gêneros no Conselho de Sentença do Tribunal do 
Júri. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 433, 447 e 469 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 – Código de Processo Penal, passam a vigorar com a 
seguinte redação:  
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“Art. 433. O sorteio, presidido pelo juiz, far-se-á a portas 
abertas, cabendo-lhe retirar as cédulas até completar o número de 25 
(vinte e cinco) jurados, para a reunião periódica ou extraordinária, 
sendo que, no mínimo, treze (13) jurados serão mulheres. 

 ................................................................................” (NR) 

 “Art. 447. .............................................................  
Parágrafo único. Dos 7 (sete) jurados que constituirão o 

Conselho de Sentença, no mínimo, três (3) serão homens e três (3) 
mulheres, com exceção do julgamento dos crimes em que a vítima 
for mulher, no qual haverá no Conselho, no mínimo, 4 (quatro) 
mulheres.” (NR) 

“Art. 469. ............................................................. 
§ 1o A separação dos julgamentos somente ocorrerá se, em 

razão das recusas, não for obtido o número mínimo de 7 (sete) 
jurados para compor o Conselho de Sentença, na forma prevista pelo 
parágrafo único do art. 447 deste Código. 

...............................................................................” (NR). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 Sala da Comissão, 
, Presidente 

, Relator 
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